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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTARIO.
IMPUGNACAO INOVADORA. PRECLUSAO.

No Processo Administrativo Fiscal, dada a observancia aos principios
processuais da impugnacdo especifica e da preclusdo, todas as alegacdes de
defesa devem ser concentradas na impugnacdo, ndo podendo o orgao ad
quem se pronunciar sobre matéria antes ndo questionada, sob pena de
supressao de instancia e violacdao ao devido processo legal.

INFORMACOES ECONOMICAS DO SUJEITO PASSIVO. QUEBRA DO
SIGILO FISCAL. INOCORRENCIA.

O fornecimento de extratos bancarios diretamente pela empresa a
Fiscalizagdo, em atendimento a Intimacdo Fiscal para Apresentacdo de
Documentos regularmente formalizada, ndo constitui hipotese de quebra de
sigilo fiscal eis que fornecida espontaneamente pelo sujeito passivo, € ndo
pela institui¢do financeira onde a empresa realiza suas operacdes bancarias.

TRANSPORTADOR AUTONOMO. SEGURADO OBRIGATORIO DO
RGPS.

Os transportadores autdbnomos que exercem, por conta propria, atividade
econdmica de natureza urbana, com fins lucrativos ou ndo, ou que prestam
servico de natureza urbana ou rural, em carater eventual, a uma ou mais
empresas, sem relacdio de emprego, sdao qualificados, para fins
previdencidrios, como segurados contribuintes individuais, nos termos das
alineas ‘g’ € ‘h’ do inciso V do art. 12 da Lei n°® 8.212/91.

CONTRIBUICAO PARA O SEST/SENAT. TRANSPORTADOR
AUTONOMO. RETENCAO.

Constitui-se obrigagdo acessoria da empresa tomadora de servigos prestados
por transportador autbnomo o dever instrumental de arrecadar e recolher, na
forma e nos. prazos previstos na legislagdo tributaria, as contribuicdes
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO. 
 No Processo Administrativo Fiscal, dada à observância aos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e violação ao devido processo legal.
 INFORMAÇÕES ECONÔMICAS DO SUJEITO PASSIVO. QUEBRA DO SIGILO FISCAL. INOCORRÊNCIA.
 O fornecimento de extratos bancários diretamente pela empresa à Fiscalização, em atendimento a Intimação Fiscal para Apresentação de Documentos regularmente formalizada, não constitui hipótese de quebra de sigilo fiscal eis que fornecida espontaneamente pelo sujeito passivo, e não pela instituição financeira onde a empresa realiza suas operações bancárias.
 TRANSPORTADOR AUTÔNOMO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DO RGPS.
 Os transportadores autônomos que exercem, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não, ou que prestam serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego, são qualificados, para fins previdenciários, como segurados contribuintes individuais, nos termos das alíneas �g� e �h� do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212/91.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O SEST/SENAT. TRANSPORTADOR AUTÔNOMO. RETENÇÃO.
 Constitui-se obrigação acessória da empresa tomadora de serviços prestados por transportador autônomo o dever instrumental de arrecadar e recolher, na forma e nos prazos previstos na legislação tributária, as contribuições destinadas ao SEST e SENAT devidas pelos transportadores autônomos que lhe prestem serviços, segundo as alíquotas e base de cálculo previstas no inciso II do art. 7º da Lei nº 8.706/93, não lhe sendo lícito alegar qualquer omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de arrecadar ou arrecadou em desacordo com a Lei.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SUB-ROGAÇÃO.
 É devida a contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212/91, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, à alíquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.
 As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção são devidas pelo produtor rural, sendo a atribuída à empresa adquirente, consumidora, consignatária ou à cooperativa, a responsabilidade pelo desconto e recolhimento, na condição de sub-rogada nas obrigações do empregador rural pessoa física e do segurado especial.
 Possuindo a lei presunção iuris tantum de constitucionalidade, não tendo sido as normas tributárias que regem a contribuição para o SENAR abraçadas expressamente pelo Pretório Excelso na declaração de inconstitucionalidade aviada no RE 363.852/MG, conclui-se que a contribuição social em foco permanece sendo devida pelas empresas a que se refere o art. 3º da lei nº 8.315/91, sem qualquer solução de continuidade.
 DESCONSIDERAÇÃO DA CONTABILIDADE. AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO.
 A constatação, pelo exame da escrituração contábil ou de qualquer outro documento da empresa, de que a contabilidade não registra o movimento real das remunerações dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, é motivo justo, bastante, suficiente e determinante para a apuração, por aferição indireta, das contribuições previdenciárias efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
  
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
 
  Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007.
Data da lavratura do AIOP: 18/11/2010.
Data da Ciência do AIOP: 18/11/2010.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Juiz de Fora/MG que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio do Auto de Infração nº 37.278.056-3, consistente em contribuições sociais destinadas ao SEST/SENAT, incidente sobre o valor do frete pago a transportadores autônomos (Levantamento A1 � Coletadores de Leite), bem como a contribuição para o SENAR, à alíquota de 0,2% sobre o valor bruto da comercialização de produção rural (Levantamento � Produção Rural), conforme descrito no Relatório Fiscal da Infração a fls. 192/196.
O crédito tributário apurado neste auto de infração refere-se às contribuições sociais destinadas a outras entidades e fundos, calculadas sobre a comercialização da produção rural adquirida de produtores rurais pessoas físicas, que a empresa na qualidade de adquirente fica sub-rogada ao recolhimento dessas contribuições, no percentual de 0,2% para o SENAR (de um total de 2,3%), bem como sobre os valores correspondentes aos serviços de fretes contratados com transportadores autônomos, à alíquota de 2,5% (1,5% para o SEST e 1,0% para o SENAT).
Relata a Autoridade Lançadora que analisando os documentos apresentados pela empresa, dentre eles os livros Diário, Razão, entrada e saída de mercadorias, as GFIP e Notas Fiscais de Produtores Rurais, ficou constatado que a empresa, no período de 01/2006 a 12/2007, não registrava em sua contabilidade o movimento financeiro real, deixando de contabilizar as contas bancárias que possui no Banco do Brasil S/A e no SICOOB - Cooperativa de Crédito do Vale. Tal fato motivou a emissão do TIF de n° 02, solicitando os extratos bancários e as planilhas de coleta diária de leite que os coletadores emitem quando realizam seus trabalhos de coleta nos produtores rurais, as foram disponibilizadas na data aprazada.
Informa, outrossim, que os fatos geradores de contribuições previdenciárias relativos ao transporte do leite "in natura", por não terem sido contabilizados nem declarados em GFIP, foram apurados a partir das informações contidas nas planilhas diárias de coleta de leite e notas fiscais de produtores, onde constava o nome do transportador autônomo coletador de leite e o respectivo valor recebido mensalmente pelo serviço prestado, cujos nomes não constavam igualmente nas folhas de pagamento da empresa.
Por tais razões, a Fiscalização desconsiderou a contabilidade da empresa, com fulcro no art. 33 da Lei nº 8.212/91, e apurou a base de cálculo por aferição indireta, com fundamento nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, tendo por base de arbitramento as informações contidas nos documentos coletados ou fornecidos pela própria empresa.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 210/218.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 09-38.985 � 5ª Turma da DRJ/JFA, a fls. 284/290, julgando procedente o lançamento, e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 08/10/2013, conforme Termo de Intimação e Aviso de Recebimento a fls. 298/299, respectivamente.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 301/325, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que a fiscalização da receita federal desconsiderou a contabilidade da empresa, passando a identificar os fatos geradores presumidos a partir da movimentação bancária ilegalmente obtida, ligada a presunções de ordem pessoal não autorizadas em lei; 
Incompetência do art. 6º da LC nº 105/2001 para relativizar ou alterar princípio constitucional; 
Inexistência de motivação e do fato imponível para a desconsideração da contabilidade da empresa; 
Ausência de processo regular de arbitramento, anterior ao lançamento, com o obrigatório contraditório, visto que os dois procedimentos que deveriam ser independentes foram efetuados conjuntamente, suprimindo assim o contraditório no primeiro procedimento; 
Inexistência de especificação no fundamento legal para a desconsideração da contabilidade da empresa, configurando cerceamento de defesa; 
Impossibilidade de exigência da contribuição incidente sobre a comercialização de produto rural (leite in natura) com o produtor rural pessoa física, devido sua inconstitucionalidade declarada pelo STF. 

Ao fim, requer o cancelamento da exigência fiscal.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 08/10/2013. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 31 de outubro do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

1.2.DO CONHECIMENTO DO RECURSO
Alega o Recorrente, exclusivamente em sede de Recurso Voluntário, a inexistência de motivação e do fato imponível para a desconsideração da contabilidade da empresa.
Aponta também a ausência de processo regular de arbitramento, anterior ao lançamento, com o obrigatório contraditório, visto que os dois procedimentos que deveriam ser independentes foram efetuados conjuntamente, suprimindo assim o contraditório no primeiro procedimento.
Alega nesta fase recursal a inexistência de especificação no fundamento legal para a desconsideração da contabilidade da empresa, configurando cerceamento de defesa.
Ainda em sede de Recurso Voluntário, a empresa defende a impossibilidade de exigência da contribuição incidente sobre a comercialização de produto rural (leite in natura) com o produtor rural pessoa física, devido sua inconstitucionalidade declarada pelo STF. 
Tais alegações, todavia, não poderão ser objeto de deliberação por esta Corte Administrativa eis que as matérias nelas aventadas não foram oferecidas à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, não integrando, por tal motivo, a decisão ora guerreada.
Com efeito, compulsando a Peça Impugnatória ao Auto de Infração em julgamento, verificamos que as alegações acima postadas inovam o Processo Administrativo Fiscal ora em apreciação. Tais matérias não foram abordadas pelo Impugnante em sede de defesa administrativa em face do lançamento tributário que ora se discute.
Os alicerces do Processo Administrativo Fiscal encontram-se fincados no Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16, III estipula que a impugnação deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(...)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)

As disposições inscritas no art. 17 do Dec. nº 70.235/72 espelham, no Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido:
Código de Processo Civil 
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:
I - se não for admissível, a seu respeito, a confissão;
II - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do ato;
III - se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.
Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público.

Deflui da normatividade jurídica inserida pelos comandos insculpidos no Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo art. 108 do CTN, que o impugnante carrega como fardo processual o ônus da impugnação específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa assinalado expressamente no Auto de Infração, observadas as condições de contorno assentadas no relatório intitulado IPC � Instruções para o Contribuinte.
Nessa perspectiva, a matéria específica não expressamente impugnada em sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada em grau de recurso.
Saliente-se que as diretivas ora enunciadas não conflitam com as normas perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito já se operou a preclusão. 
De outro eito, cumpre esclarecer, eis que pertinente, que o Recurso Voluntário consubstancia-se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso do processo, a inconformidade do sucumbente em face de decisão proferida pelo órgão julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá-la. Não exige o dispêndio de energias intelectuais no exame da legislação em abstrato a conclusão de que o recurso pressupõe a existência de uma decisão precedente, dimanada por um órgão julgador postado em posição processual hierarquicamente inferior, a qual tenha se decidido, em relação a determinada questão do lançamento, de maneira que não contemple os interesses do Recorrente.
Não se mostra despiciendo frisar que o efeito devolutivo do recurso não implica a revisão integral do lançamento à instância revisora, mas, tão somente, a devolução da decisão proferida pelo órgão a quo, a qual será revisada pelo Colegiado ad quem.
Assim, não havendo a decisão vergastada se manifestado sob determinada questão do lançamento, eis que não expressamente impugnada pelo sujeito passivo, não há que se falar em reforma do julgado em relação a tal questão, eis que a respeito dela nada consta no acórdão hostilizado. É gravitar em torno do nada.
Nesse contexto, à luz do que emana, com extrema clareza, do Direito Positivo, permeado pelos princípios processuais da eventualidade, da impugnação específica e da preclusão, que todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e violação ao devido processo legal.
Além disso, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, as matérias não expressamente contestadas pelo impugnante em sede de defesa ao lançamento tributário são juridicamente consideradas como não impugnadas, não se instaurando qualquer litígio em relação a elas, sendo processualmente inaceitável que o Recorrente as resgate das cinzas para inaugurar, em segunda instância, um novo front de inconformismo em face do lançamento que se opera.
O conhecimento de questões inovadoras, não levadas antes ao conhecimento do Órgão Julgador Primário, representaria, por parte desta Corte, negativa de vigência ao preceito insculpido no art. 17 do Decreto nº 70.235/72, provimento este que somente poderia emergir do Poder Judiciário.
Por tais razões, as matérias abordadas nos primeiros parágrafos deste tópico, além de outras dispersas no instrumento de Recurso Voluntário, mas não contestadas em sede de impugnação ao lançamento, não poderão ser conhecidas por este Colegiado em virtude da preclusão.
Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço parcialmente.
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.
 
2.1.DA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
Alega o Recorrente que a fiscalização da receita federal desconsiderou a contabilidade da empresa, passando a identificar os fatos geradores presumidos a partir da movimentação bancária ilegalmente obtida, ligada a presunções de ordem pessoal não autorizadas em lei;
Sem razão.

No Direito brasileiro, o sigilo bancário corresponde à obrigação imposta às instituições financeiras de conservar em sigilo, em relação a terceiros, as operações ativas e passivas realizadas por seus clientes e correntistas, assim como os serviços a eles prestados, cujo conhecimento detém em razão de sua atividade empresarial, nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 105/2001, configurando infração penal a sua quebra injustificada (art. 38, caput e §7° da Lei n° 4.595/64 e artigos 1º e 10 da Lei Complementar n° 105/2001).
Autores de nomeada acentuam que �o sigilo bancário configura-se num concreto dever de conduta de conteúdo negativo, por parte das instituições financeiras, consistente na abstenção de revelar a terceiros fatos captados por ela no exercício de sua peculiar atividade empresarial� (COVELLO, Sergio Carlos. O sigilo bancário. São Paulo: Editora Universitária de Direito, 2001, p.89).
O sigilo bancário, no Brasil, tem sido enquadrado como expressão do direito constitucional à intimidade e à vida privada, na expressão do inciso X do art. 5º da lex Excelsior.
Constituição Federal de 1988 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

De fato, a partir da publicação da Constituição Federal de 1988, parcela amplamente majoritária da doutrina, com reflexo na jurisprudência dos nossos Tribunais, especialmente o Supremo Tribunal Federal, passou a fazer um silogismo automático do instituto do sigilo bancário com as previsões constitucionais de resguardo da intimidade e da vida privada.
Parcela ínfima da doutrina, todavia, buscou vincular o sigilo bancário ao sigilo de dados previsto no inciso XII do mesmo art. 5° da Carta de 1988, advogando a tese de que a quebra do sigilo bancaria deveria sujeitar-se à chamada reserva de jurisdição prevista naquele dispositivo. Contudo, tal corrente doutrinária foi perdendo a pequena força que possuía ab initio à medida que os Tribunais Superiores foram sedimentando sua jurisprudência no sentido de que o bem jurídico tutelado pela proteção aviada no inciso XII acima citado restringe-se à comunicação dos dados e não ao conteúdo dos dados de per se considerados.
Portanto, tem-se que o preceito proibitivo circunscreve-se à intervenção de terceiro na ação comunicativa de dados e não ao teor dos dados de alguma forma armazenados.
Tal compreensão não se conflita com o entendimento esposado pelo ex Ministro Nelson Jobim, que exortou em interpretação autêntica, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 219.780/PE, Relator Min. Carlos Velloso, DJ de 10/09/1999, com a autoridade de quem participou da Assembleia Nacional Constituinte, relativamente ao inciso XII do art. 5° da Constituição Federal:
�(...) se tivesse alguém naquele momento em que discutia o tema buscado a discussão legislativa à época da Assembleia Nacional Constituinte, (...) se disse lá muito claramente o que se estava protegendo. Estava-se protegendo a comunicação, o ato comunicacional é que se protegia e não o resultado do ato comunicacional. O que era absolutamente proibido e é absolutamente proibido pelo inciso XII, nem mesmo por autorização judicial, é a quebra da comunicação por correspondência, é a quebra da comunicação telegráfica, é a quebra da comunicação de dados, mas não está se protegendo o dado, ou seja, o resultado da comunicação. O que se veda é que alguém intercepte a correspondência, é que alguém intercepte a comunicação telegráfica, é que alguém intercepte a comunicação de dados. Mas o texto constitucional autorizou a interceptação de uma delas só, que é a interceptação telefônica. Esta foi autorizada. Por que não autorizou as outras? Por uma razão muito simples e muito clara à época em que discutia o texto em 1988. É porque das quatro comunicações a telefônica é a única que não deixa vestígios, em que o resultado da comunicação desaparece instantaneamente, porque não fica registro. Da comunicação por correspondência fica a correspondência, da comunicação por telégrafo fica o telegrama, da comunicação de dados ficam os dados, da comunicação telefônica não fica nada, só fica o registro de que Nélson ligou para Everardo e conversou com ele durante três minutos, mas do conteúdo da comunicação telefônica não fica registro. É por isso, exclusivamente por isso que o texto constitucional autoriza e única e exclusivamente a interceptação da comunicação telefônica autorizada pelo juiz. Única e exclusivamente isto. O resto não há o que mais interceptar-se porque há o registro, remanesce o seu resultado, que é a correspondência, o telegrama e o dado�.

Deflui do exposto que o preceito inserto no inciso XII do art. 5° da Lei Maior não trata de �sigilo de dados�, mas, sim, de �sigilo das comunicações de dados�, o qual não se confunde com o sigilo bancário, garantia constitucional conexa ao direito à intimidade e à vida privada e proveniente da liberdade de ocultar informações, encontrando respaldo constitucional no inciso X do art. 5° da CF/88.
Provimento recorrente nos julgados das Cortes Constitucionais é o de que o direito à privacidade encontra seu limite no ponto exato onde começa o legítimo interesse público.
Sublinhe-se que a construção de uma sociedade livre, justa e solidária constitui um dos objetivos fundamentais do Estado Brasileiro, tendo este como um dos seus pilares a dignidade da pessoa humana, devendo, pois, congregar todos os esforços visando à erradicação da pobreza e da marginalização, ao desenvolvimento nacional e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
�O Estado tem não apenas o dever de se abster de praticar atos que atentem contra a dignidade humana, como também o de promover esta dignidade através de condutas ativas, garantindo o mínimo existencial para cada ser humano em seu território. O homem tem a sua dignidade aviltada não apenas quando se vê privado de alguma das suas liberdades fundamentais, como também quando não tem acesso à alimentação, educação básica, saúde, moradia, etc.� (SARMENTO, Daniel. A Ponderação de Interesses na Constituição Federal. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2000, pag.71)

Nesse papel de garantidor do bem estar social e fomentador do desenvolvimento nacional, assume extrema relevância para o Estado o princípio da capacidade contributiva do contribuinte, o qual, diante da questão do sigilo bancário do direito, conduz a uma colisão entre princípios, em que o segundo deve ceder diante do primeiro, com base na prevalência do interesse público sobre o privado.
Com efeito, se o Ordenamento Jurídico negar efetividade ao princípio da capacidade contributiva estampado no §1º do art. 145 da Epístola Constitucional, culminará por municiar mecanismos à parcela mais rica da população para proceder à indesejável e ilegal subtração dos recursos financeiros ao financiamento do Estado, os quais se destinariam à consolidação dos fundamentos e realização dos objetivos assentados nos artigos 1º e 3º da Lei Soberana.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Na visão de Canotilho, "A segurança existencial do Estado é um bem legitimador de importantes restrições aos direitos fundamentais, que pode conduzir à flexibilização do exercício de certos direitos fundamentais, em louvor à ordem constitucional democrática". (CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. Coimbra: ed. Almedina, 1992, pag. 633)
A doutrina do mestre lusitano não destoa do escólio de Norberto Bobbio (in A Era dos Direitos. Rio de Janeiro, ed. Campus, 1992, pag. 2040) : 
�Dois direitos fundamentais, mas antinômicos, não podem ter, um e outro, um fundamento absoluto, ou seja, um fundamento que torne um direito e o seu oposto, ambos, inquestionáveis e irresistíveis. Aliás, historicamente, a ilusão do fundamento absoluto de alguns direitos estabelecidos foi um obstáculo à introdução de novos direitos... O fundamento absoluto não é apenas uma ilusão; em alguns casos, é também um pretexto para defender posições conservadoras...�

Enfim, o dever de pagar tributos surge com a própria noção moderna de cidadania e se identifica com a concepção principiológica de Estado Democrático de Direito. De outro eito, a cidadania é informada pela ideia de solidariedade que ampara os direitos fundamentais e os sociais, os quais são usufruídos solidariamente eis que mantidos por deveres de solidariedade, dentre os quais o de pagar tributos.

Visando a brindar máxima efetividade aos objetivos do Estado Brasileiro, o Congresso Nacional editou a Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, versando sobre sigilo bancário e instituindo um conjunto de medidas destinadas ao enrijecimento da fiscalização tributária, fornecendo-lhe instrumentos de combate à sonegação e evasão fiscal. 
Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.
Art. 1o As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.
§1o São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:
I � os bancos de qualquer espécie;
II � distribuidoras de valores mobiliários;
III � corretoras de câmbio e de valores mobiliários;
IV � sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
V � sociedades de crédito imobiliário;
VI � administradoras de cartões de crédito;
VII � sociedades de arrendamento mercantil;
VIII � administradoras de mercado de balcão organizado;
IX � cooperativas de crédito;
X � associações de poupança e empréstimo;
XI � bolsas de valores e de mercadorias e futuros;
XII � entidades de liquidação e compensação;
XIII � outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.
(...)
§3o Não constitui violação do dever de sigilo:
(...)
V � a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados; (grifos nossos) 
VI � a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o e 9º desta Lei Complementar.
§4o A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes:
I � de terrorismo;
II � de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
III � de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua produção;
IV � de extorsão mediante sequestro;
V � contra o sistema financeiro nacional;
VI � contra a Administração Pública;
VII � contra a ordem tributária e a previdência social;
VIII � lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;
IX � praticado por organização criminosa.

Art. 5o O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.
§1o Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:
I � depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;
II � pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;
III � emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;
IV � resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;
V � contratos de mútuo;
VI � descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;
VII � aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;
VIII � aplicações em fundos de investimentos;
IX � aquisições de moeda estrangeira;
X � conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;
XI � transferências de moeda e outros valores para o exterior;
XII � operações com ouro, ativo financeiro;
XIII - operações com cartão de crédito;
XIV - operações de arrendamento mercantil; e 
XV � quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão competente.
§2o As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.
§3o Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações financeiras efetuadas pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
§4o Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.
§5o As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor.

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei Complementar responde pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da entidade pública, quando comprovado que o servidor agiu de acordo com orientação oficial.

Deflui da dicção dos preceitos encartados no §3º do art. 1º e nos artigos 5º e 6º da LC n° 105/2001 que a prestação regular de informações à administração tributária, na forma desses dispositivos, não se configura violação ao dever de sigilo imposto às instituições financeiras, mas, tão somente, uma exceção ao manto de proteção da garantia do sigilo bancário, o qual, conforme já anteriormente abordado, não possui caráter absoluto, cedendo ao interesse público maior, em atenção ao princípio da ponderação dos interesses, sendo preservado por certo conteúdo nuclear mínimo da garantia constitucional ora flexibilizada, haja vista que o dever de sigilo passa a alcançar, igualmente, as autoridades e os agentes fiscais tributários, os quais não podem dele se descuidar, sob pena de responsabilidade pessoal e funcional, a teor do §5º do art. 5º, do Parágrafo Único do art. 6º e art. 11, todos do Pergaminho Legal em realce.
Não procede a todo ver a alegação de �impossibilidade de utilização dos extratos bancários com base na Lei Complementar nº 105/2001�.
A uma, porque a obtenção das informações nas quais se fundou o arbitramento não teve por fundamento os preceitos normativos fixados na Lei Complementar nº 105/2001, como assim quer fazer crer, equivocadamente, o Recorrente. 
Os extratos bancários de onde foram extraídas as informações que forneceram esteio à apuração da base de cálculo por aferição indireta foram fornecidos espontaneamente pelo Recorrente, em atendimento aos Termos de Intimação Fiscal nº 02 e 03 a fls. 69/72, e não obtido diretamente das instituições bancárias.
A duas, porque não está presente no caso em exame, qualquer quebra de sigilo bancário.
O dever de sigilo bancário é da Instituição Financeira e não da empresa, inexistindo qualquer óbice no Ordenamento Jurídico Pátrio que vede o fornecimento de informações sigilosas da empresa para o Fisco.
O que as normas constitucional e legal visam a prevenir é a revelação, pelas instituições financeiras a terceiros, de informações sigilosas das pessoas físicas ou jurídicas relativas às suas operações ativas e passivas e sobre os serviços prestados, captados pelas referidas instituições no exercício de sua peculiar atividade empresarial. Tal circunstância não se encontra presente no caso em exame, não havendo que se falar em quebra de sigilo bancário.
A três, porque as informações obtidas pelos agentes fiscais não ultrapassaram as fronteiras da administração tributária, permanecendo cobertas pelo sigilo fiscal, em atenção ao §5º do art. 5º da Lei Complementar nº 105/2001 e art. 198 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. (Redação dada pela LC nº 104/2001)
§1o Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os seguintes: (Redação dada pela LC nº 104/2001)
I � requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Incluído pela LC nº 104/2001)
II � solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa. (Incluído pela LC nº 104/2001)
§2o O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo. (Incluído pela LC nº 104/2001)
§3o Não é vedada a divulgação de informações relativas a: (Incluído pela LC nº 104/2001)
I � representações fiscais para fins penais; (Incluído pela LC nº 104/2001)
II � inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; (Incluído pela LC nº 104/2001)
III � parcelamento ou moratória. (Incluído pela LC nº 104/2001)

A quatro, porque o art. 33 da Lei nº 8.212/91 estabelece a prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos seus Auditores-Fiscais, de examinar a contabilidade das empresas, ficando estas obrigadas a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previdenciárias e a prestar todos os esclarecimentos e informações formalmente solicitados, não tendo aplicação qualquer disposição legal excludente ou limitativa do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los, a teor do art. 195 do CTN.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
(...)
§5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 
§6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 

Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

A cinco, porque mesmo que a obtenção de informações tivesse por amparo jurídico a Lei Complementar nº 105/2001, o que, conforme já demonstrado, não é o caso, o inciso V do §3º do art. 1º dessa lei estabelece que não constitui violação do dever de sigilo a revelação de informações sigilosas com o consentimento dos interessados. No caso em debate, a intimação para a apresentação dos extratos bancários foi dirigida, diretamente, ao Sr. Arlindo Alves de Oliveira, sócio administrador da empresa, que providenciou os extratos à Fiscalização, circunstância que denota o consentimento do interessado.
Ademais, a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o e 9º da Lei Complementar nº 105/2001 não constitui violação ao dever de sigilo, não havendo o Recorrente produzido qualquer prova, tampouco demonstração, de que tais condições de contorno tenham sido inobservadas pelo Fisco Federal.
Consoante previsão legal assentada no art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, os agentes fiscais tributários da União poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 
No caso em exame, verifica­se que o exame dos extratos bancários do Recorrente deu-se durante o desenvolvimento de procedimento fiscal regular, formalizado mediante Mandado de Procedimento Fiscal, conforme identificação registrada no Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, regularmente recepcionado pelo sujeito passivo.
Por outro lado, a indispensabilidade da medida restou demonstrada em razão da não contabilização da real movimentação financeira e de diversos outros fatos geradores de contribuições previdenciárias na contabilidade do sujeito passivo. 
A seis, porque os fatos geradores das contribuições sociais destinadas ao SEST/SENAT, objeto do presente lançamento, não foram apurados a partir dos extratos bancários do Sujeito Passivo, mas, sim, do exame das planilhas diárias de coleta de leite e notas fiscais de produtores, onde constavam os nomes dos transportadores autônomos coletadores de leite.
Como tais transportadores não constavam nas folhas de pagamento, o Sujeito Passivo, indagado a respeito, apresentou a Fiscalização relação contendo o nome dos transportadores autônomos coletadores de leite e os respectivos valores recebidos mensalmente pelo serviço prestado. De tal relação nominal foram colhidos os fatos geradores e a base de cálculo do Levantamento A1 � Coletadores de Leite, integrante do vertente lançamento.
Adite-se que o fato de a empresa apresentar os Livros Contábeis com omissões em sua movimentação bancária representa infração objetiva às obrigações tributárias acessórias fixadas nos parágrafos 2º e 3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, e configura-se como motivo justo, bastante, suficiente e determinante para o lançamento de ofício, mediante aferição indireta da base de cálculo, revertendo em desfavor do sujeito passivo o ônus da prova em contrário, nos termos do permissivo legal encartado nos §§ 3º e 6º do art. 33 acima citado.
No vertente lançamento, ante a desconsideração da escrita fiscal pela Fiscalização, pelos justos motivos já abordados neste voto, outro caminho não se abriu aos agentes do Fisco que não a apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias ora lançadas por aferição indireta, a partir das informações extraídas dos documentos coletados na empresa ou por esta fornecidos, a saber, notas fiscais de produtor, livros de registro de entrada e saída de mercadoria, relação contendo o nome e os valores recebidos pelos transportadores de leite. 
Registre-se que na oportunidade em que teve a empresa de contestar o lançamento que ora se opera, sua impugnação administrativa não ultrapassou a argumentação relativa ao lançamento com utilização de elementos presumidos, bem como a ocorrência de violação do sigilo fiscal, o qual conforme demonstrado, não ocorreu no presente caso, deixando de impugnar, especificamente, o mérito do lançamento, não produzindo as provas necessárias à elisão do lançamento tributário que ora se edifica. 
Limitou-se a deduzir e contrapor alegações vazias, desprovidas de esteio em indício de prova material, apoiando-se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando ao redor dos reais motivos ensejadores da presente autuação, não logrando assim desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário. 
Optou, a seu risco, por exortar asserções ao vento, as quais se mostraram insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária. 
Do exame de tudo o quanto nos autos consta, concluímos não demandar reparos a decisão de 1ª Instância. 

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 



destinadas ao SEST e SENAT devidas pelos transportadores autdnomos que
lhe prestem servigos, segundo as aliquotas e base de céalculo previstas no
inciso II do art. 7° da Lei n® 8.706/93, ndo lhe sendo licito alegar qualquer
omissao para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsavel
pela importancia que deixou de arrecadar ou arrecadou em desacordo com a
Lei.

CONTRIBUICAO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE PELO
RECCOLHIMENTO. SUB-ROGACAO.

£ devida a contribui¢do do empregador rural pessoa fisica ¢ a do segurado
¢special, referidos, respectivamente, na alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII
do art. 12 da Lei n° 8.212/91, para o Servico Nacional de Aprendizagem
Rural - SENAR, a aliquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializa¢do de sua produgao rural.

As contribui¢des sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da
comercializacdo da producdao sdao devidas pelo produtor rural, sendo a
atribuida a empresa adquirente, consumidora, consignataria ou a cooperativa,
a responsabilidade pelo desconto e recolhimento, na condi¢do de sub-rogada
nas obriga¢des do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial.

Possuindo a lei presungao iuris tantum de constitucionalidade, ndo tendo sido
as normas tributarias que regem a contribuicdo para o SENAR abracadas
expressamente pelo Pretorio Excelso na declaracdo de inconstitucionalidade
aviada no RE 363.852/MG, conclui-se que a contribui¢do social em foco
permanece sendo devida pelas empresas a que se refere o art. 3° da lei n°
8.315/91, sem qualquer solu¢do de continuidade.

DESCONSIDERACAO DA CONTABILIDADE. AFERICAO INDIRETA.
CABIMENTO.

A constatacdo, pelo exame da escrituracdo contabil ou de qualquer outro
documento da empresa, de que a contabilidade ndo registra o movimento real
das remuneragdes dos segurados a seu servigo, do faturamento e do lucro, ¢
motivo justo, bastante, suficiente e determinante para a apuragao, por afericao
indireta, das contribui¢des previdenciarias efetivamente devidas, cabendo a
empresa o 6nus da prova em contrario.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntirio e, na parte
conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatério € voto que integram o presente

julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),

André Luis Mdrsico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho Cruz e
Arlindo da Costa e Silva.



Relatorio

Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/12/2007.
Data (a javratura do AIOP: 18/11/2010.
Data da Ciéncia do AIOP: 18/11/2010.

Tem-se em pauta Recurso Voluntirio interposto em face de Decisdo
Administiativa de 1% Instdncia proferida pela DRJ em Juiz de Fora/MG que julgou
improcedente a impugnagdo oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributario langado por
interinédioc do Auto de Infracdo n® 37.278.056-3, consistente em contribuicdes sociais
destinadas ao SEST/SENAT, incidente sobre o valor do frete pago a transportadores
autobnomos (Levantamento Al — Coletadores de Leite), bem como a contribui¢do para o
SENAR, a aliquota de 0,2% sobre o valor bruto da comercializagdo de produgdo rural
(Levantamento — Producao Rural), conforme descrito no Relatorio Fiscal da Infracdo a fls.
192/196.

O crédito tributario apurado neste auto de infragao refere-se as contribuicdes
sociais destinadas a outras entidades e fundos, calculadas sobre a comercializagdo da producgdo
rural adquirida de produtores rurais pessoas fisicas, que a empresa na qualidade de adquirente
fica sub-rogada ao recolhimento dessas contribui¢des, no percentual de 0,2% para o SENAR
(de um total de 2,3%), bem como sobre os valores correspondentes aos servigos de fretes
contratados com transportadores autonomos, a aliquota de 2,5% (1,5% para o SEST e 1,0%
para o SENAT).

Relata a Autoridade Lancadora que analisando os documentos apresentados
pela empresa, dentre eles os livros Didrio, Razdo, entrada e saida de mercadorias, as GFIP e
Notas Fiscais de Produtores Rurais, ficou constatado que a empresa, no periodo de 01/2006 a
12/2007, nao registrava em sua contabilidade o movimento financeiro real, deixando de
contabilizar as contas bancarias que possui no Banco do Brasil S/A e no SICOOB -
Cooperativa de Crédito do Vale. Tal fato motivou a emissdo do TIF de n° 02, solicitando os
extratos bancarios e as planilhas de coleta diaria de leite que os coletadores emitem quando
realizam seus trabalhos de coleta nos produtores rurais, as foram disponibilizadas na data
aprazada.

Informa, outrossim, que os fatos geradores de contribui¢des previdencidrias
relativos ao transporte do leite "in natura", por nao terem sido contabilizados nem declarados
em GFIP, foram apurados a partir das informagdes contidas nas planilhas didrias de coleta de
leite e notas fiscais de produtores, onde constava o nome do transportador autdonomo coletador
de leite e o respectivo valor recebido mensalmente pelo servigo prestado, cujos nomes nao
constavam igualmente nas folhas de pagamento da empresa.

Por tais razdes, a Fiscalizagdo desconsiderou a contabilidade da empresa,
com fulcro no art. 33 da Lei n® 8.212/91, e apurou a base de calculo por aferi¢do indireta, com
fundamento nos §§ 3° e 6° do art. 33 da Lei n° 8.212/91, tendo por base de arbitramento as
informagdes contidas nos documentos coletados ou fornecidos pela propria empresa.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 210/218.



Processo n° 11516.003634/2010-19 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-003.240 Fl. 345

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG
lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acérdao n° 09-38.985 — 5* Turma da DRIJ/JFA,
a fls. 284/290, julgando procedente o lancamento, ¢ mantendo o crédito tributidrio em sua
integralidade.

O Suyjeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instincia no dia
08/10/2013, conforme Termo de Intimacdo e Aviso de Recebimento a fls. 298/299,
respectivamente.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario a fls. 301/325, respaldando sua
inconformidade em argumentacao desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Que a fiscalizagao da receita federal desconsiderou a contabilidade da
empresa, passando a identificar os fatos geradores presumidos a partir da
movimentagdo bancaria ilegalmente obtida, ligada a presuncdes de ordem
pessoal ndo autorizadas em lei;

e Incompeténcia do art. 6° da LC n°® 105/2001 para relativizar ou alterar
principio constitucional,

o Inexisténcia de motivagdo e do fato imponivel para a desconsideracdo da
contabilidade da empresa;

e Auséncia de processo regular de arbitramento, anterior ao langamento,
com o obrigatério contraditorio, visto que os dois procedimentos que
deveriam ser independentes foram efetuados conjuntamente, suprimindo
assim o contraditorio no primeiro procedimento;

¢ Inexisténcia de especificacdo no fundamento legal para a desconsideragao
da contabilidade da empresa, configurando cerceamento de defesa;

e Impossibilidade de exigéncia da contribuicdo incidente sobre a
comercializa¢do de produto rural (leite in natura) com o produtor rural
pessoa fisica, devido sua inconstitucionalidade declarada pelo STF.

Ao fim, requer o cancelamento da exigéncia fiscal.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PR¥SSUPOUSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 08/10/2013. Havendo sido o recurso voluntério protocolizado no dia 31 de outubro do
mesmo ano, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

1.2. DO CONHECIMENTO DO RECURSO

Alega o Recorrente, exclusivamente em sede de Recurso Voluntrio, a
inexisténcia de motivacdo e do fato imponivel para a desconsideracdo da contabilidade da
empresa.

Aponta também a auséncia de processo regular de arbitramento, anterior ao
lancamento, com o obrigatorio contraditdrio, visto que os dois procedimentos que deveriam ser
independentes foram efetuados conjuntamente, suprimindo assim o contraditério no primeiro
procedimento.

Alega nesta fase recursal a inexisténcia de especifica¢cdo no fundamento legal
para a desconsideracao da contabilidade da empresa, configurando cerceamento de defesa.

Ainda em sede de Recurso Voluntério, a empresa defende a impossibilidade
de exigéncia da contribui¢ao incidente sobre a comercializacdo de produto rural (leite in
natura) com o produtor rural pessoa fisica, devido sua inconstitucionalidade declarada pelo
STF.

Tais alegacdes, todavia, ndo poderdo ser objeto de deliberagdo por esta Corte
Administrativa eis que as matérias nelas aventadas nao foram oferecidas a apreciagdo do Orgao
Julgador de 1? Instancia, ndo integrando, por tal motivo, a decisdo ora guerreada.

Com efeito, compulsando a Peca Impugnatoria ao Auto de Infragdo em
julgamento, verificamos que as alegagdes acima postadas inovam o Processo Administrativo
Fiscal ora em apreciagdo. Tais matérias nao foram abordadas pelo Impugnante em sede de
defesa administrativa em face do langamento tributario que ora se discute.

Os alicerces do Processo Administrativo Fiscal encontram-se fincados no
Decreto n° 70.235/72, cujo art. 16, III estipula que a impugnag¢do deve mencionar os motivos
de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordancia e as razdes e
provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo processual, o art. 17 dispde
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de forma hialina que a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante
serd considerada legalmente como nao impugnada.

Decreto n’ 70.235, de 6 de marco de 1972
Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

(...)

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)

()
$4° A prova documental sera apresentada na impugnagdo,

precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢a maior,(Incluido pela Lei n°
9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente, (Incluido pela
Lein®9.532, de 1997)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo
dada pela Lei n° 9.532, de 1997)

As disposi¢des inscritas no art. 17 do Dec. n® 70.235/72 espelham, no
Processo Administrativo Fiscal, o principio processual da impugnacao especifica retratado no
art. 302 do Codigo de Processo Civil, assim redigido:

Codigo de Processo Civil

Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre
os fatos narrados na petig¢do inicial. Presumem-se verdadeiros
os fatos ndo impugnados, salvo:

1 - se ndo for admissivel, a seu respeito, a confissdo;

11 - se a peticdo inicial ndo estiver acompanhada do instrumento
publico que a lei considerar da substancia do ato;

1l - se estiverem em contradi¢do com a defesa, considerada em
seu conjunto.

Pardagrafo unico. Esta regra, quanto ao onus da impugnag¢do
especificada dos fatos, ndo se aplica ao advogado dativo, ao
curador especial e ao orgdo do Ministério Publico.

Deflui da normatividade juridica inserida pelos comandos insculpidos no
Decreto n® 70.235/72 e no Cddigo de Processo Civil, na interpretagdo conjunta autorizada pelo
art. 108 do CTN, que o impugnante carrega como fardo processual o 6nus da impugnagao
especifica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa



assinalado expressamente no Auto de Infracdo, observadas as condi¢cdes de contorno
assentadas no relatério intitulado IPC — Instrugdes para o Contribuinte.

Nessa perspectiva, a matéria especifica ndo expressamente impugnada em
sede de defesa administrativa sera considerada como verdadeira, precluindo processualmente a
oportunidade de impugnagao ulterior, ndo podendo ser alegada em grau de recurso.

Saliente-sc que as diretivas ora enunciadas ndo conflitam com as normas
perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributario,
a qual exclui das partcs a faculdade discutir, no curso do processo, as questdes ja decididas, a
cujo respeito ja se operou a preclusio.

De outro eito, cumpre esclarecer, eis que pertinente, que o Recurso
Voluutario consubstancia-se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso
do processo, a inconformidade do sucumbente em face de decisdo proferida pelo orgado
julgador a guo que lhe tenha sido desfavoravel, buscando reforma-la. Nao exige o dispéndio de
energias intelectuais no exame da legislagdo em abstrato a conclusdo de que o recurso
pressupde a existéncia de uma decisdo precedente, dimanada por um o6rgao julgador postado
em posi¢ao processual hierarquicamente inferior, a qual tenha se decidido, em relagao a
determinada questdo do langcamento, de maneira que ndo contemple os interesses do
Recorrente.

Nao se mostra despiciendo frisar que o efeito devolutivo do recurso ndo
implica a revisao integral do langamento a instancia revisora, mas, tdo somente, a devolucao da
decisdo proferida pelo 6rgdo a quo, a qual sera revisada pelo Colegiado ad quem.

Assim, ndo havendo a decisdo vergastada se manifestado sob determinada
questdo do langamento, eis que ndo expressamente impugnada pelo sujeito passivo, ndo ha que
se falar em reforma do julgado em relagdo a tal questdo, eis que a respeito dela nada consta no
acérdio hostilizado. E gravitar em torno do nada.

Nesse contexto, a luz do que emana, com extrema clareza, do Direito
Positivo, permeado pelos principios processuais da eventualidade, da impugnagdo especifica e
da preclusdo, que todas as alegacdes de defesa devem ser concentradas na impugnacao, nao
podendo o 6rgdo ad quem se pronunciar sobre matéria antes ndo questionada, sob pena de
supressao de instancia e violagao ao devido processo legal.

Além disso, nos termos do art. 17 do Decreto n°® 70.235/72, as matérias nao
expressamente contestadas pelo impugnante em sede de defesa ao langamento tributario sdo
juridicamente consideradas como ndo impugnadas, ndo se instaurando qualquer litigio em
relagdo a elas, sendo processualmente inaceitavel que o Recorrente as resgate das cinzas para
inaugurar, em segunda instancia, um novo front de inconformismo em face do langamento que
se opera.

O conhecimento de questdes inovadoras, ndo levadas antes ao conhecimento
do Orgdo Julgador Primario, representaria, por parte desta Corte, negativa de vigéncia ao
preceito insculpido no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72, provimento este que somente poderia
emergir do Poder Judiciario.

Por tais razdes, as matérias abordadas nos primeiros paragrafos deste topico,
além de outras dispersas no instrumento de Recurso Voluntario, mas nao contestadas em sede
de impugnacdo ao lancamento, ndo poderdo ser conhecidas por este Colegiado em virtude da
preclusao.
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Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele
conheco parcialmente.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares, passamos diretamente ao exame
do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgio Julgador de 1°
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que, em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conselho.

2.1. DA APURACAO DA BASE DE CALCULO

Alega o Recorrente que a fiscalizacao da receita federal desconsiderou a
contabilidade da empresa, passando a identificar os fatos geradores presumidos a partir da
movimentacdo bancéria ilegalmente obtida, ligada a presuncdes de ordem pessoal nao
autorizadas em lei;

Sem razao.

No Direito brasileiro, o sigilo bancario corresponde a obrigacdo imposta as
institui¢des financeiras de conservar em sigilo, em relagdo a terceiros, as operacdes ativas e
passivas realizadas por seus clientes e correntistas, assim como os servigos a eles prestados,
cujo conhecimento detém em razao de sua atividade empresarial, nos termos do art. 1° da Lei
Complementar n° 105/2001, configurando infragdo penal a sua quebra injustificada (art. 38,
caput e §7° da Lei n°® 4.595/64 ¢ artigos 1° e 10 da Lei Complementar n® 105/2001).

Autores de nomeada acentuam que “o sigilo bancario configura-se num
concreto dever de conduta de conteudo negativo, por parte das institui¢oes financeiras,
consistente na absten¢do de revelar a terceiros fatos captados por ela no exercicio de sua
peculiar atividade empresarial” (COVELLO, Sergio Carlos. O sigilo bancdrio. Sio Paulo: Editora
Universitaria de Direito, 2001, p.89).

O sigilo bancério, no Brasil, tem sido enquadrado como expressdo do direito
constitucional a intimidade e a vida privada, na expressdo do inciso X do art. 5° da lex
Excelsior.

Constituicdo Federal de 1988




Art. 5° Todos sdo iguais perante a lei, sem distin¢do de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a
liberdade, a igualdade, a seguranca e a propriedade, nos termos
seguintes:

X - sdo inviolaveis a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem dus pessoas, assegurado o direito a indenizag¢do pelo
dano material ou moral decorrente de sua violacdo,

De fato, a partir da publicagdo da Constituicdo Federal de 1988, parcela
amplamente majoritaria da doutrina, com reflexo na jurisprudéncia dos nossos Tribunais,
especialmente o Supremo Tribunal Federal, passou a fazer um silogismo automadtico do
instituto do sigilo bancario com as previsdes constitucionais de resguardo da intimidade e da
vida privada.

Parcela infima da doutrina, todavia, buscou vincular o sigilo bancério ao
sigilo de dados previsto no inciso XII do mesmo art. 5° da Carta de 1988, advogando a tese de
que a quebra do sigilo bancaria deveria sujeitar-se a chamada reserva de jurisdicdo prevista
naquele dispositivo. Contudo, tal corrente doutrinaria foi perdendo a pequena forga que possuia
ab initio a medida que os Tribunais Superiores foram sedimentando sua jurisprudéncia no
sentido de que o bem juridico tutelado pela prote¢do aviada no inciso XII acima citado
restringe-se a comunicagdo dos dados e ndo ao conteudo dos dados de per se considerados.

Portanto, tem-se que o preceito proibitivo circunscreve-se a intervencao de
terceiro na a¢cdo comunicativa de dados e nao ao teor dos dados de alguma forma armazenados.

Tal compreensdo ndo se conflita com o entendimento esposado pelo ex
Ministro Nelson Jobim, que exortou em interpretacdo auténtica, no julgamento do Recurso
Extraordinario n°® 219.780/PE, Relator Min. Carlos Velloso, DJ de 10/09/1999, com a
autoridade de quem participou da Assembleia Nacional Constituinte, relativamente ao inciso
XII do art. 5° da Constitui¢ao Federal:

“(...) se tivesse alguém naquele momento em que discutia o tema
buscado a discussdo legislativa a época da Assembleia Nacional
Constituinte, (...) se disse la muito claramente o que se estava
protegendo. Estava-se protegendo a comunica¢do, o ato
comunicacional é que se protegia e ndo o resultado do ato
comunicacional. O que era absolutamente proibido e é
absolutamente proibido pelo inciso XII, nem mesmo por
autoriza¢do judicial, ¢ a quebra da comunica¢do por
correspondéncia, é a quebra da comunica¢do telegrdfica, é a
quebra da comunicagdo de dados, mas ndo estd se protegendo o
dado, ou seja, o resultado da comunicagdo. O que se veda é que
alguém intercepte a correspondéncia, é que alguém intercepte a
comunicacdo telegrafica, ¢ que alguém intercepte a
comunicacdo de dados. Mas o texto constitucional autorizou a
interceptag¢do de uma delas so, que é a interceptagdo telefonica.
Esta foi autorizada. Por que ndo autorizou as outras? Por uma
razdo muito simples e muito clara a época em que discutia o
texto em 1988. E porque das quatro comunica¢ées a telefonica é
a unica que ndo deixa vestigios, em que o resultado da
comunicagdo desaparece instantaneamente, porque ndo fica
registro. Da comunica¢do por correspondéncia fica a
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correspondéncia, da comunica¢do por telégrafo fica o
telegrama, da comunica¢do de dados ficam os dados, da
comunicagdo telefonica ndo fica nada, 5o fica o registro de que
Nélson ligou para Everardo e conversou com ele durante trés
minutos, mas do conteudo da comunica¢do telefonica ndo fica
registro. E por isso, exclusivamente por isso que o texto
constitucional autoriza e unica e exclusivamente a interceptacdo
da comunicacio telefénica autorizada pelo juiz. Unica e
exclusivamente isto. O resto ndo hd o que mais interceptar-se
porque hd o registro, remanesce o seu resultado, que é a
correspondéncia, o telegrama e o dado”.

Deflui do exposto que o preceito inserto no inciso XII do art. 5° da Lei Maior
nao trata de “sigilo de dados”, mas, sim, de “sigilo das comunicagoes de dados”, o qual nao se
confunde com o sigilo bancério, garantia constitucional conexa ao direito a intimidade e a vida
privada e proveniente da liberdade de ocultar informacgdes, encontrando respaldo constitucional
no inciso X do art. 5° da CF/88.

Provimento recorrente nos julgados das Cortes Constitucionais ¢ o de que o
direito a privacidade encontra seu limite no ponto exato onde comega o legitimo interesse
publico.

Sublinhe-se que a constru¢do de uma sociedade livre, justa e solidaria
constitui um dos objetivos fundamentais do Estado Brasileiro, tendo este como um dos seus
pilares a dignidade da pessoa humana, devendo, pois, congregar todos os esforcos visando a
erradicacdo da pobreza e da marginaliza¢do, ao desenvolvimento nacional e a promoc¢ao do
bem de todos, sem preconceitos de origem, raga, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminacao.

“O Estado tem ndo apenas o dever de se abster de praticar atos

que atentem contra a dignidade humana, como também o de

promover esta dignidade através de condutas ativas, garantindo

o minimo existencial para cada ser humano em seu territorio. O

homem tem a sua dignidade aviltada ndo apenas quando se vé

privado de alguma das suas liberdades fundamentais, como

também quando ndo tem acesso a alimentagdo, educagdo basica,

saude, moradia, etc.” (SARMENTO, Daniel. A Ponderagio de
Interesses na Constitui¢do Federal. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2000,

pag.71)

Nesse papel de garantidor do bem estar social e fomentador do
desenvolvimento nacional, assume extrema relevancia para o Estado o principio da capacidade
contributiva do contribuinte, o qual, diante da questdo do sigilo bancario do direito, conduz a
uma colisdo entre principios, em que o segundo deve ceder diante do primeiro, com base na
prevaléncia do interesse publico sobre o privado.

Com efeito, se o Ordenamento Juridico negar efetividade ao principio da
capacidade contributiva estampado no §1° do art. 145 da Epistola Constitucional, culminara
por municiar mecanismos a parcela mais rica da populagdo para proceder a indesejavel e ilegal
subtracao dos recursos financeiros ao financiamento do Estado, os quais se destinariam a
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consolidagdo dos fundamentos e realiza¢do dos objetivos assentados nos artigos 1° e 3° da Lei
Soberana.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 1° A Republica Federativa do Brasil, formada pela unido
indissoluvel dos Estados e Municipios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrdtico de Direito e tem como
fundamentos:

1 - asobcrania;

T - a cidadania;

I/l - a dignidade da pessoa humana,

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo politico.

Paragrafo unico. Todo o poder emana do povo, que o exerce por

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta
Constituicdo.

Art.  3° Constituem objetivos fundamentais da Republica
Federativa do Brasil:

1 - construir uma sociedade livre, justa e solidaria;

11 - garantir o desenvolvimento nacional;

Il - erradicar a pobreza e a marginalizagdo e reduzir as
desigualdades sociais e regionais;

1V - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raga,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminagdo.

Na visdo de Canotilho, "4 seguranga existencial do Estado é um bem
legitimador de importantes restrigoes aos direitos fundamentais, que pode conduzir a
flexibilizagdo do exercicio de certos direitos fundamentais, em louvor a ordem constitucional
democratica". (CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. Coimbra: ed. Almedina,
1992, pag. 633)

A doutrina do mestre lusitano ndo destoa do escolio de Norberto Bobbio (in
A Era dos Direitos. Rio de Janeiro, ed. Campus, 1992, pag. 2040) :

“Dois direitos fundamentais, mas antinomicos, ndo podem ter,
um e outro, um fundamento absoluto, ou seja, um fundamento
que torne um direito e o seu oposto, ambos, inquestionaveis e
irresistiveis. Alids, historicamente, a ilusdo do fundamento
absoluto de alguns direitos estabelecidos foi um obstdculo a
introdug¢do de novos direitos... O fundamento absoluto ndo é
apenas uma ilusdo, em alguns casos, é também um pretexto para
defender posigoes conservadoras...”

Enfim, o dever de pagar tributos surge com a propria nocdo moderna de
cidadania e se identifica com a concepgdo principioldgica de Estado Democratico de Direito.
De outro eito, a cidadania ¢ informada pela ideia de solidariedade que ampara os direitos
fundamentais e os sociais, os quais sao usufruidos solidariamente eis que mantidos por deveres
de solidariedade, dentre os quais o de pagar tributos.
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Visando a brindar méxima efetividade aos objetivos do Estado Brasileiro, o
Congresso Nacional editou a Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, versando
sobre sigilo bancario e instituindo um conjunto de medidas destinadas ao enrijecimento da
fiscalizagao tributaria, fornecendo-lhe instrumentos de combate a sonegacao e evasao fiscal.

Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001.

Art. 1° As instituigbes financeiras conservardo sigilo em suas
operagdes ativas e passivas e servigos prestados.

§$1° Sdo consideradas instituicoes financeiras, para os efeitos
desta Lei Complementar:

1 — os bancos de qualgquer espécie;

1l — distribuidoras de valores mobiliarios;

1l — corretoras de cambio e de valores mobiliarios;

1V — sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
V — sociedades de crédito imobiliario;

VI — administradoras de cartoes de crédito;

VII — sociedades de arrendamento mercantil;

VIII — administradoras de mercado de balcdo organizado;,
IX — cooperativas de crédito;

X — associagdes de poupanga e empréstimo;

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros,

XII — entidades de liquidag¢do e compensagdo,

XIII — outras sociedades que, em razdo da natureza de suas
operacgoes, assim venham a ser consideradas pelo Conselho
Monetario Nacional.

()
$3° Ndo constitui viola¢do do dever de sigilo:
()

V — a revelagdo de informacades sigilosas com o consentimento
expresso dos interessados, (grifos nossos)

VI — a prestagdo de informagcoes nos termos e condi¢oes
estabelecidos nos artigos 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7° e 9° desta Lei
Complementar.

$4° A quebra de sigilo poderd ser decretada, quando necessaria
para apuragdo de ocorréncia de qualquer ilicito, em qualquer
fase do inqueérito ou do processo judicial, e especialmente nos
seguintes crimes:

1 — de terrorismo;

Il — de trdfico ilicito de substdncias entorpecentes ou drogas
afins;

1l — de contrabando ou trdfico de armas, munigoes ou material
destinado a sua produgdo,

1V — de extorsdo mediante sequestro;
V — contra o sistema financeiro nacional;
VI — contra a Administracdo Publica;

VII — contra a ordem tributaria e a previdéncia social;



VIII — lavagem de dinheiro ou oculta¢do de bens, direitos e
valores;

IX — praticado por organizagdo criminosa.

Art. 5° O Poder Executivo disciplinard, inclusive quanto a
periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os
quais as institui¢coes financeiras informardo a administragdo
tributaria da Unido, as operagoes financeiras efetuadas pelos
usuarios de seus servicos.

§1° Consideram-se operagoes financeiras, para os efeitos deste
artigo.

1—depositos a vista e a prazo, inclusive em conta de poupanga;
1l — pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;
111 — emissdo de ordens de crédito ou documentos assemelhados;
1V — resgates em contas de depositos a vista ou a prazo, inclusive
de poupanca;

V — contratos de mutuo;

VI — descontos de duplicatas, notas promissorias e outros titulos
de crédito,

VII — aquisi¢oes e vendas de titulos de renda fixa ou varidavel;
VIII — aplicagbes em fundos de investimentos;

IX — aquisi¢oes de moeda estrangeira;

X — conversoes de moeda estrangeira em moeda nacional;

XI — transferéncias de moeda e outros valores para o exterior;
XII — operagoes com ouro, ativo financeiro,

XIII - operagoes com cartdo de crédito;

X1V - operagoes de arrendamento mercantil; e

XV — quaisquer outras operagoes de natureza semelhante que
venham a ser autorizadas pelo Banco Central do Brasil,
Comissdo de Valores Mobiliarios ou outro orgdo competente.

$2° As informagdes transferidas na forma do caput deste artigo
restringir-se-do a informes relacionados com a identificag¢do dos
titulares das operagdes e os montantes globais mensalmente
movimentados, vedada a inser¢do de qualquer elemento que
permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a
partir deles efetuados.

$3° Ndo se incluem entre as informacdes de que trata este artigo
as operagoes financeiras efetuadas pelas administragoes direta e
indireta da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios.

§4° Recebidas as informagoes de que trata este artigo, se
detectados indicios de falhas, incorre¢ées ou omissoes, ou de
cometimento de ilicito fiscal, a autoridade interessada podera
requisitar as informagoes e os documentos de que necessitar,
bem como realizar fiscaliza¢do ou auditoria para a adequada
apuragdo dos fatos.

$5° As informagoes a que refere este artigo serdo conservadas
sob sigilo fiscal, na forma da legislagdo em vigor.

Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido,
dosc Estados, do° Distrito: Federal e dos Municipios somente
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poderdo examinar documentos, livros e registros de institui¢oes
financeiras, inclusive os referentes a contas de depositos e
aplicacoes financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam
considerados indispensaveis pela autoridade administrativa
coimpetente.

Pardagrafo unico. O resultado dos exames, as informagoes e 0s
documentos a que se refere este artigo serdo conservados em
sigilo, observada a legislagdo tributaria.

Art. 11. O servidor publico que utilizar ou viabilizar a utiliza¢do
de qualquer informagdo obtida em decorréncia da quebra de
sigilo de que trata esta Lei Complementar responde pessoal e
diretamente pelos danos decorrentes, sem prejuizo da
responsabilidade objetiva da entidade publica, quando
comprovado que o servidor agiu de acordo com orientag¢do
oficial.

Deflui da dicg¢do dos preceitos encartados no §3° do art. 1° e nos artigos 5° e
6° da LC n° 105/2001 que a prestagdo regular de informagdes a administracao tributéria, na
forma desses dispositivos, ndo se configura viola¢do ao dever de sigilo imposto as institui¢cdes
financeiras, mas, tdo somente, uma exce¢do ao manto de protecdo da garantia do sigilo
bancario, o qual, conforme j4 anteriormente abordado, ndo possui carater absoluto, cedendo ao
interesse publico maior, em atencdo ao principio da ponderacdo dos interesses, sendo
preservado por certo conteudo nuclear minimo da garantia constitucional ora flexibilizada, haja
vista que o dever de sigilo passa a alcangar, igualmente, as autoridades e os agentes fiscais
tributdrios, os quais ndo podem dele se descuidar, sob pena de responsabilidade pessoal e
funcional, a teor do §5° do art. 5°, do Paragrafo Unico do art. 6° e art. 11, todos do Pergaminho
Legal em realce.

Nao procede a todo ver a alegacdo de “impossibilidade de utiliza¢do dos
extratos bancarios com base na Lei Complementar n° 105/2001 .

A uma, porque a obtencdo das informagdes nas quais se fundou o
arbitramento ndo teve por fundamento os preceitos normativos fixados na Lei Complementar
n°® 105/2001, como assim quer fazer crer, equivocadamente, o Recorrente.

Os extratos bancdrios de onde foram extraidas as informagdes que
forneceram esteio a apuragao da base de calculo por aferigdo indireta foram fornecidos
espontaneamente pelo Recorrente, em atendimento aos Termos de Intimagao Fiscal n® 02 e 03
a fls. 69/72, e ndo obtido diretamente das institui¢des bancarias.

A duas, porque ndo estd presente no caso em exame, qualquer quebra de
sigilo bancério.

O dever de sigilo bancario ¢ da Instituigdo Financeira e ndo da empresa,
inexistindo qualquer obice no Ordenamento Juridico Patrio que vede o fornecimento de
informacdes sigilosas da empresa para o Fisco.

O que as normas constitucional e legal visam a prevenir ¢ a revelacdo, pelas
instituicdes financeiras a terceiros, de informagdes sigilosas das pessoas fisicas ou juridicas
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relativas as suas operacdes ativas e passivas e sobre os servicos prestados, captados pelas
referidas instituicdes no exercicio de sua peculiar atividade empresarial. Tal circunstancia nao
se encontra presente no caso em exame, nao havendo que se falar em quebra de sigilo bancario.

A trés, porque as informagdes obtidas pelos agentes fiscais nao ultrapassaram
as fronteiras da administragdo tributaria, permanecendo cobertas pelo sigilo fiscal, em aten¢do
ao §5° do art. 5° da Lei Complementar n® 105/2001 e art. 198 do CTN.

Codigo Tributdario Nacional - CTN

Ari. 198. Sem prejuizo do disposto na legislagdo criminal, é
vedada a divulgagdo, por parte da Fazenda Publica ou de seus
servidores, de informagdo obtida em razdo do oficio sobre a
situagdo economica ou financeira do sujeito passivo ou de
terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negocios ou
atividades. (Redagdo dada pela LC n° 104/2001)

§1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos
previstos no art. 199, os seguintes: (Redagdo dada pela LC n°
104/2001)

1 — requisi¢cdo de autoridade judiciaria no interesse da justica;
(Incluido pela LC n° 104/2001)

Il — solicitacoes de autoridade administrativa no interesse da
Administragdo Publica, desde que seja comprovada a
instauragdo regular de processo administrativo, no orgao ou na
entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito
passivo a que se refere a informagdo, por prdtica de infragdo
administrativa. (Incluido pela LC n° 104/2001)

$2° O intercambio de informacdo sigilosa, no dmbito da
Administragdo Publica, serd realizado mediante processo
regularmente instaurado, e a entrega sera feita pessoalmente a
autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a
transferéncia e assegure a preservacdo do sigilo. (Incluido pela
LCn°104/2001)

$3° Nado é vedada a divulga¢do de informagoes relativas a:
(Incluido pela LC n° 104/2001)

1 — representagoes fiscais para fins penais, (Incluido pela LC n
104/2001)

Il — inscrigoes na Divida Ativa da Fazenda Publica; (Incluido
pela LC n°104/2001)

11 — parcelamento ou moratoria. (Incluido pela LC n°104/2001)

o

A quatro, porque o art. 33 da Lei n° 8.212/91 estabelece a prerrogativa da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos seus Auditores-Fiscais, de
examinar a contabilidade das empresas, ficando estas obrigadas a exibir todos os documentos e
livros relacionados com as contribui¢des previdencidrias e a prestar todos os esclarecimentos e
informacgdes formalmente solicitados, ndo tendo aplicacao qualquer disposicao legal excludente
ou limitativa do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos
comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigacdo destes de
exibi-los, a teor do art. 195 do CTN.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobran¢a e ao
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recolhimento das contribui¢ées sociais previstas no pardgrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos.
(Redagdo dada pela Lei n°11.941/2009).

§1° E prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do
Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando
obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informagoes
solicitados o segurado e os terceiros responsaveis pelo
recolhimento das contribui¢oes previdenciarias e das
contribuicoes devidas a outras entidades e fundos. (Redagdo
dada pela Lei n° 11.941/2009).

$2° A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o serventudrio
da Justica, o sindico ou seu representante, 0 comissdrio e o
liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou extrajudicial
sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuigcoes previstas nesta Lei. (Redagdo
dada pela Lei n° 11.941/2009).

$3° Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, langar de oficio a importdncia devida. (Redagdo dada
pela Lei n° 11.941/2009).

()

$5° O desconto de contribui¢do e de consignacdo legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar
omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsavel pela importancia que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

$6° Se, no exame da escrituragdo contabil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalizacdo constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real de remuneracdo
dos segurados a seu servigo, do faturamento e do lucro, serdo
apuradas, por aferi¢do indireta, as contribui¢oes efetivamente
devidas, cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 195. Para os efeitos da legislagdo tributdria, ndo tém
aplicacdo  quaisquer disposi¢coes legais excludentes ou
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos
comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigac¢do destes
de exibi-los.

Paragrafo unico. Os livros obrigatorios de escrituragdo
comercial e fiscal e os comprovantes dos langamentos neles
efetuados serdo conservados até que ocorra a prescri¢do dos
créditos tributdrios decorrentes das operagoes a que se refiram.



A cinco, porque mesmo que a obtencao de informagdes tivesse por amparo
juridico a Lei Complementar n°® 105/2001, o que, conforme j& demonstrado, ndo ¢ o caso, o
inciso V do §3° do art. 1° dessa lei estabelece que ndo constitui violagdo do dever de sigilo a
revelacdo de informacdes sigilosas com o consentimento dos interessados. No caso em debate,
a intimag¢ao para a apresentagdo dos extratos bancarios foi dirigida, diretamente, ao Sr. Arlindo
Alves de Oliveira, socio administrador da empresa, que providenciou os extratos a
Fiscalizacdo, circunstancia que denota o consentimento do interessado.

Ademais, a prestacao de informagdes nos termos e condigdes estabelecidos
nos artigos 2°, 3%, 4°, 5°, 6°, 7° € 9° da Lei Complementar n° 105/2001 nio constitui violagdo ao
dever de sigilo, nio havendo o Recorrente produzido qualquer prova, tampouco demonstragao,

de que tais condigdes de contorno tenham sido inobservadas pelo Fisco Federal.

Consoante previsao legal assentada no art. 6° da Lei Complementar n°
105/2001, os agentes fiscais tributarios da Unido poderdo examinar documentos, livros e
registros de instituicdes financeiras, inclusive os referentes a contas de depdsitos e aplicagdes
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em
curso e tais exames sejam considerados indispensaveis pela autoridade administrativa
competente.

No caso em exame, verifica-se que o exame dos extratos bancérios do
Recorrente deu-se durante o desenvolvimento de procedimento fiscal regular, formalizado
mediante Mandado de Procedimento Fiscal, conforme identificagdo registrada no Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal, regularmente recepcionado pelo sujeito passivo.

Por outro lado, a indispensabilidade da medida restou demonstrada em razao
da nao contabilizagdo da real movimentagdo financeira e de diversos outros fatos geradores de
contribui¢des previdencidrias na contabilidade do sujeito passivo.

A seis, porque os fatos geradores das contribui¢des sociais destinadas ao
SEST/SENAT, objeto do presente langamento, ndo foram apurados a partir dos extratos
bancarios do Sujeito Passivo, mas, sim, do exame das planilhas didrias de coleta de leite e
notas fiscais de produtores, onde constavam os nomes dos transportadores autdnomos
coletadores de leite.

Como tais transportadores ndo constavam nas folhas de pagamento, o Sujeito
Passivo, indagado a respeito, apresentou a Fiscalizacdo relagdo contendo o nome dos
transportadores autobnomos coletadores de leite e os respectivos valores recebidos mensalmente
pelo servigo prestado. De tal relagdo nominal foram colhidos os fatos geradores e a base de
calculo do Levantamento Al — Coletadores de Leite, integrante do vertente lancamento.

Adite-se que o fato de a empresa apresentar os Livros Contdbeis com
omissdes em sua movimentagdo bancéria representa infragdo objetiva as obrigagdes tributarias
acessorias fixadas nos paragrafos 2° e 3° do art. 33 da Lei n° 8.212/91, e configura-se como
motivo justo, bastante, suficiente e determinante para o lancamento de oficio, mediante
afericdo indireta da base de célculo, revertendo em desfavor do sujeito passivo o 6nus da prova
em contrario, nos termos do permissivo legal encartado nos §§ 3° e 6° do art. 33 acima citado.

No vertente langamento, ante a desconsideracdo da escrita fiscal pela
Fiscalizacdo, pelos justos motivos ja abordados neste voto, outro caminho ndo se abriu aos
agentes do Fisco que ndo a apuragdo da base de calculo das contribui¢des previdenciarias ora
langadas por aferi¢do indireta, a partir das informagdes extraidas dos documentos coletados na
empresa ou por esta fornecidos, a saber, notas fiscais de produtor, livros de registro de entrada
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e saida de mercadoria, relacdo contendo o nome e os valores recebidos pelos transportadores de
leite.

Registre-se que na oportunidade em que teve a empresa de contestar o
lancamento quc ora se opera, sua impugnagao administrativa ndo ultrapassou a argumentagao
relativa ao lancamento com utilizagdo de elementos presumidos, bem como a ocorréncia de
violagao do sigilo fiscal, o qual conforme demonstrado, ndo ocorreu no presente caso, deixando
de impugnar, especificamente, o mérito do langamento, ndo produzindo as provas necessarias a
¢lisdo ao langamento tributario que ora se edifica.

Limitou-se a deduzir e contrapor alegagdes vazias, desprovidas de esteio em
indicio de prova material, apoiando-se tnica e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das
palavras, em eloquente exercicio de retérica, tdo somente, gravitando ao redor dos reais
motivos ensejadores da presente autuacdo, nao logrando assim desincumbir-se do encargo que
lhe pesava e se lhe mostrava contrario.

Optou, a seu risco, por exortar asser¢des ao vento, as quais se mostraram
insuficientes para elidir a imputacdo que lhe fora infligida pela fiscalizagdo previdenciaria.

Do exame de tudo o quanto nos autos consta, concluimos ndao demandar
reparos a decisdo de 1? Instancia.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO PARCIALMENTE do recurso
voluntario para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.



